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01. REMUNERACAO DOS MILITARES — REESTRUTURACAO - DISPOE SOBRE - LEIS N°S
3.765/60 E 6.880/80 - ALTERA

EMENTA

MEDIDA PROVISORIA N° 2.131, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2000 Disp&e sobre a reestruturacdo da
remuneracao dos militares das Forcas Armadas, altera as Leis nos 3.765, de 4 de maio de 1960, e 6.880, de
9 de dezembro de 1980, e da outras providéncias. O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuicéo
que lhe confere o art. 62 da Constituicio, adota a seguinte Medida Provisoria, com forca de lei: CAPITULO |
DA REMUNERACAO Art. 10 A remuneragéo dos militares integrantes das Forgas Armadas - Marinha,
Exército e Aerondutica, no Pais, em tempo de paz, compde-se de: | - soldo; Il - adicionais: a) militar; b) de
habilitacdo; c) de tempo de servico, observado o disposto no art. 30 desta Medida Proviséria; d) de
compensagao organica; e e) de permanéncia; lll - gratificacdes: a) de localidade especial; e b) de
representacdo. Paragrafo Unico. As tabelas de soldo, adicionais e gratificacdes séo as constantes dos
Anexos |, Il e lll desta Medida Provisoria. Art. 20 Além da remuneracao prevista no art. 10 desta Medida
Proviséria, os militares tém os seguintes direitos remuneratérios: | - observadas as definicdes do art. 30
desta Medida Proviséria: a) diaria; b) transporte; c) ajuda de custo; d) auxilio-fardamento; e)
auxilio-alimentagéo; f) auxilio-natalidade; g) auxilio-invalidez; e h) auxilio-funeral; Il - observada a legislagéo
especifica: a) auxilio-transporte; b) assisténcia pré-escolar; c) saléario-familia; d) adicional de férias; e €)
adicional natalino. Paragrafo Unico. Os valores referentes aos direitos previstos neste artigo séo os
estabelecidos em legislacado especifica ou constantes das tabelas do Anexo IV. Art. 3° Para os efeitos desta
Medida Provisoéria, entende-se como: | - soldo - parcela basica mensal da remuneragéo e dos proventos,
inerente ao posto ou a graduacao do militar, e € irredutivel; Il - adicional militar - parcela remuneratoria
mensal devida ao militar, inerente a cada circulo hierarquico da carreira militar; Il - adicional de habilitagéo -
parcela remuneratéria mensal devida ao militar, inerente aos cursos realizados com aproveitamento,
conforme regulamentacao; IV - adicional de tempo de servico - parcela remuneratéria mensal devida ao
militar, inerente ao tempo de servigo, conforme regulamentacéo, observado o disposto no art. 30 desta
Medida Provisoéria; V - adicional de compensacédo orgéanica - parcela remuneratéria mensal devida ao militar
para compensacao de desgaste organico resultante do desempenho continuado de atividades especiais,
conforme regulamentacao; VI - adicional de permanéncia - parcela remuneratdria mensal devida ao militar
gue permanecer em servigo apos haver completado o tempo minimo requerido para a transferéncia para a
inatividade remunerada, conforme regulamentacéo; VII - gratificacdo de localidade especial - parcela
remuneratéria mensal devida ao militar, quando servindo em regifes indspitas, conforme regulamentacgéo;
VIII - gratificacdo de representacdo: a) parcela remuneratoria mensal devida aos Oficiais Generais e aos
demais oficiais em cargo de comando, direcéo e chefia de organizag¢éo militar, conforme regulamentacéo; e
b) parcela remuneratéria eventual devida ao militar pela participacdo em viagem de representacao,
instrucdo, emprego operacional ou por estar as ordens de autoridade estrangeira no Pais, conforme
regulamentacéo; I1X - diaria - direito pecuniario devido ao militar que se afastar de sua sede, em servico de
carater eventual ou transitério, para outro ponto do territério nacional, destinado a cobrir as correspondentes
despesas de pousada, alimentacéo e locomocao urbana, conforme regulamentacgéo; X - transporte - direito
pecunidrio devido ao militar da ativa, quando o transporte néo for realizado por conta da Unido, para custear
despesas nas movimentacdes por interesse do servico, nelas compreendidas a passagem e a tra nslacao da
respectiva bagagem, para si, seus dependentes e um empregado doméstico, da localidade onde residir para
outra, onde fixara residéncia dentro do territério nacional; Xl - ajuda de custo - direito pecuniario devido ao



militar, pago adiantadamente, conforme regulamentacéo: a) para custeio das despesas de locomoc¢éo e
instalacdo, exceto as de transporte, nas movimentagfes com mudanca de sede; e b) por ocasido de
transferéncia para a inatividade remunerada, conforme dispuser o regulamento; XII - auxilio-fardamento -
direito pecuniario devido ao militar para custear gastos com fardamento, conforme regulamentacao; XIl|
auxilio-alimentacao - direito pecuniério devido



